
CÂMARA MUNIcIPAL DE

]{Ol/H I{RZRRE
A CASA DO POVO

tubllcado na daB§ÇFJTO N' 26 DE 16 DE ABRIL DE 2019'

"Dispõe sobre pontosúrrUr.a.:
facultativo".

Visb
MÀRCIO TULIO RIBEIRO GONÇALVES, Presidente da Câmara

Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Crosso, no uso das suas atribuições
legais e,

Considerando o feriado do dia l9 de Abril. onde é comemorado Sexta

- Feira Santa.

DECRBTA:

Art l'- Ponto Facultativo nas repartições do Poder Legislativo no dia l8
de Abril de 2019.

Art 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Nazaré, em l6 de Abril de 2019

E R() GONÇALVES
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